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RES: PE 9001/2025

De contato@aristocrata.org <contato@aristocrata.org>
Data Qui, 09/10/2025 11:53
Para COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>
Cc contato@aristocrata.org <contato@aristocrata.org>

2 anexos (512 KB)
MÉDIA PIS_COFINS set_24 a ago_25.pdf; MÉDIA 12 meses - 08.2025.zip;

rezados,
Segue a explicação detalhada do procedimento de cálculo de PIS e COFINS adotado pela empresa:
 
a) Cálculo pelo Regime de Lucro Real
Os percentuais aplicados sobre o faturamento bruto são:

PIS: 1,65%
COFINS: 7,60%

Exemplo (Fevereiro/2025):
Para um faturamento de R$ 1.020.707,13:

PIS: R$ 1.020.707,13 × 1,65% = R$ 16.841,67
COFINS: R$ 1.020.707,13 × 7,60% = R$ 77.573,74

 
b) Dedução de Créditos
Os valores apurados são ajustados com a dedução de créditos permitidos. No mesmo exemplo:

PIS: R$ 16.841,67 – R$ 7.753,77 = R$ 9.087,90
COFINS: R$ 77.573,74 – R$ 35.714,43 = R$ 41.859,31

Esses são os valores efetivos a serem recolhidos.
 
c) Cálculo do Percentual Efetivo
Para determinar o percentual efetivo, divide-se o valor líquido pelo faturamento:

PIS: R$ 9.087,90 ÷ R$ 1.020.707,13 = 0,89%
COFINS: R$ 41.859,31 ÷ R$ 1.020.707,13 = 4,10%

 
d) Média Anual
O procedimento é aplicado aos últimos 12 meses de apuração (setembro/2024 a agosto/2025). Os percentuais efetivos de cada mês são somados e
divididos por 12, resultando nas médias:

PIS: 0,81%
COFINS: 3,73%

Espero ter esclarecido o processo. Caso persistam dúvidas, solicito que envie a planilha com os cálculos realizados por sua equipe de licitações para
análise.
 
Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 
Rodrigo
ARISTOCRATA
 
De: COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 9 de outubro de 2025 10:42
Para: contato <contato@aristocrata.org>
Cc: COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>
Assunto: RE: PE 9001/2025
 

Bom dia!

Prezado(a) representante,

Após a análise técnica e os cálculos realizados com base nos documentos fiscais encaminhados pela empresa ARISTOCRATA TECNOLOGIA E APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA (CNPJ 18.125.445/0001-63), verificamos que a alíquota efetiva do PIS e COFINS informada na planilha de custos apresenta-se
superior à média apurada por esta área.

Diante disso, solicitamos esclarecimentos quanto ao critério adotado para o cálculo da alíquota efetiva apresentada, bem como eventuais justificativas
para a diferença identificada.

 

Atenciosamente,

 

Equipe de licitação

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE

61 2022-4169/5216


